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de Carvalho. Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Interpretado, 2' ed .• Freitas Bastos. 
1957. voI. lI. pág. 205). sendo até medi
da de natureza mais branda? 

Essas considerações sõbre a suspensão 
preventiva embora sem interêsse no caso 
áe que trata o processo. são oferecidas a 
fim de que não se deixe passar a oportu
nidade de examinar a matéria. com o in
tuito de contribuir para um abrandamento 
da decisão anterior. mencionada no item 
7 dêste parecer. que se me afigura sem 
apoio na interpretação sistemática vale di
::er. na decorrente do contexto de todo o 
Estatuto dos Funcionários. 

As razões invocadas no parecer referido 
no item 7 para concluir pela perda total 
do vencimento ou remuneração do funcio
nário durante aquêle afastamento compul
sório parece-me. data venia. fruto de um 
equivoco. pois que se arrimam no dispos
to no art. 216. ns. I e 11 do citado Esta
tuto dos Funcionários. para se entender que 
ai só se assegura contagem do tempo de 
serviço. 

É evidente o engano. desde que. como 
é curial. se não houver punição. ou esta 
se cingir a repreensão (art. 216. n'! I. do 
Estatuto dos Funcionários.). é comutado 
o tempo de suspensão preventiva e se terá. 
obviamente. de pagar o vencimento ou re
muneração do cargo. por isso que ou não 
resultou a aplicação de qualquer penalida
de /logo não poderia haver desconto de 
vencimento ou remuneração). ou esta se 
cingiu a simples repreensão. de caráter não 

pecumario. Também. por igual. se a pe
nalidade imposta fõr suspensão e a pre
ventiva houver excedido àquela. se conta 
o tempo de serviço referente ao excesso, 
e êste excesso será. da mesma forma. obje
to do pagarr.ento dos dias de vencimento 
ou remuneração respectivos. Do contrário. 
a penalidade seria sofrida em quantidade 
maior do que a imposta. 

IV - Na espécie. não há que cogitar. 
quer de prisão preventiva. quer de sus
pensão com o mesmo objetivo. As razões 
aduzidas acima. a propósito da suspensão 
preventiva. como esclarecido. tiveram apenas 
interêsse doutrinário. aproveitando-se a opor
tunidade para a fixação de uma orienta
ção mais condizente. ao meu parecer. com 
o sistema do código dos funcionários pú
blicos. 

Em conclusão. entendo que. quanto à 
matéria propriamente da consulta. o afas
tamento compulsório determinado pela au
toridade encarregada do inquérito policial
militar. na forma do Ato Institucional. não 
acarreta durante êsse periodo. qualquer re
dução no vencimento ou remuneração do 
funcionário. 

É o meu parecer 

S. M. J. 
Brasília. 12 de outubro de 1964. - Cfe

nicio da Silva Duarte. Consultor-Juridico. 

Aprovo. 

Em 3 de novembro de 1964 .- 1. Ma
ria Ara/ltes. Diretor-Geral. 

FeXCIOl\',-iRIO PÚBLICO - ABANDONO DE CARGO 

- A justa causa, para abandono de cargo públiCO, deve :;er 
compwvada e não apenas presumida. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO S/N.' • 
PARECER 

A Rêck Ferroviária Federal S.A. pede 
a audiência dêste Departampnto sobre a 
situação do Mecânico de Máquinas. nivel 

10. Antônio Borges de Oliveira. da Estra
da de Ferro Central do Brasil. o qual de
saparecera. depois de desavença conjugal 
que redundou em desquite. com suspeita 
de alienação mental. 

NOT A DA RED.: Publicado no Diário Oficial - Seção I - Parte I. de 25 de ja
neiro de 1965. pág. 910. 
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Foi aberto inquérito para apurar aban
Gano de cargo. mas. apesar dos esforços 
dil comissão, não foi localizado o para
deiro do indiciado, tendo sido dtfendido 
por funcionário designado ex oElicio (fls. 
34,) que admitiu a hipótese de se achar 
prêso ou morto (fls. 39). 

A Comissão concluiu por que fõsse o 
processo "sobrestado até qU2 se saiba o 
paradeiro do servidor... pois, em sã cons
ciência, não se pode afirmar tenhil êle fal
tado ao serviço por mais de 30 dias con
secutivos sem justa causa (fls. n" 42). 

o Departamento de Assistência Social da 
mesma Estrada, que foi também ouvido (fls. 
45), diligenciou no sentido da localização 
do interessado, ouvindo seus parentes e 
pedindo providências às autoridades poli
ciais, mas não obteve êxito (fls. 46-8). 

o Departamento J uridico daquela ferro
via, igualmente ouvido, confessou não ha
ver encontrado na lei ou na jurisprudên
cia solução para o caso (fls. 51-2). Dai 
solicitar a R.F.F.S.A. a audiência dêste 
Departamento. 

Isto põsto, esta Divisão é de parecer que 
cabe aplicar à espécie o principio firmado 
ao parecer nO 33-55 do Consuhor Jur:dico 
dêste órgão, Dr. Caio Tácito, que abor
dou hipótese ser.::clhante à presente. 

São dê sua lavra os seguintes concei
tos emitidos naquele parecer: 

.. A justa cusa para o abandono de car
go publico deye ser comprovada e não ape. 
nas presumida. 

"Não s(> 'verificando materialmente a 
ocorrência da justificativa não há como se 
atribuir à adlninistração o ônus de pro
var, além das diligências normais e pos
síveis. o benefício da exceção" (a excluden
te da alienação mental). 

.. . .. não se tendo verificado, a conten
to, a justa causa para a ausência continua-

da ao trabillho. cabe a apLcação da pena 
de demissão por abandono do cargo. 

.. Se, futuramente, sobrevierem novos e12-
mentos que modifiquem o quadro atua\' po
derá o interessado ou seu representante le
gal, se declarada a sua incapacidade. pro
mover. " a revisão do processo administra
tivo" (Diário Oficial de 25 de março de 
1955, págs. 5.142-3). 

Êsscs judiciosos ensinamentos perfeita
mente se adaptam ao caso. Vale acrescen
tar apenas que o indiciado, segundo o tes
temunho ci? seu cunhado, aborrecido com 
a desavença conjugal, teria declarado que 
"iria embora sem deixar vestígios; iria inu
tilizar todos os documentos que o pudessem 
identificar; mudaria o nome e d2ixaria a 
barba crescer ... ; ia ser um andarilho" (Hs. 
número 46). 

Ess2s declarações, insuspeitas por se tra
tar de irmão por afinidade, representam, 
por si sós, ° animus de abandonar o car
Se, a m2nos que sua vontade estivesse 00. 
nubilad:J pela demência; mas nesta última 
hipótese, mais tarde, devida:nente compro
v2cio isso. haveria como remédio lesaI a 
revisão do processo, como indica o aludido 
p~:recu. 

Pod2 êle ser demitido com a configura
çi!o do animus dolendi expresso, até prova 
em c0r..trário; é como, se fõsse uma pena 
condicional, sujeita eventualmente a ser 
revista. 

CoJTl êsse par2cer poderá o processo ser 
restituído à Rede Ferroviária Federal S.A. 

Brasília, 6 de janeiro de 1964. - Hugo 
Luís lV1cllo, Subst. do Diretor da Divisão 
do Regime Jurídico do Pessoal. 

De acõrdo. Em 11-1-65, Luís de C. Car
doso, Subst. do D. G. 




